
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE JUNHO DE 2008 (*) 

Alteração da Resolução CNE/CES n° 9, de 4 de 
outubro de 2007, que estabelece normas para o  
apostilamento,  em  diplomas  de  cursos  de 
graduação em Pedagogia, do direito ao exercício  
do magistério da Educação Infantil.

O  Presidente  da  Câmara  de  Educação  Superior  do  Conselho  Nacional  de 
Educação, tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 81, de 10 de abril de 
2008, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
D.O.U. de 21 de maio de 2008, resolve:

Art. 1º O caput do art. 1º da Resolução CNE/CES n° 9, de 4 de outubro de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º  Os  estudantes  concluintes  do  curso  de  graduação  em  Pedagogia,  
Licenciatura, até o final de 2010, terão direito ao apostilamento de habilitação para  
o  exercício  do  magistério  da  Educação  Infantil,  desde  que  tenham cursado  com 
aproveitamento:

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

Presidente da Câmara de Educação Superior

(*) Publicada no DOU de 27/06/2008, Seção 1, p. 16.


